
Corede Vale do Jaguari (09 municípios):
Cacequi, Capão do Cipó, Jaguari, Mata, Nova Esperança
do Sul, Santiago, São Francisco de Assis, São Vicente
do Sul eUnistalda
Corede Vale do Rio dos Sinos (14 municípios):

Araricá, Campo Bom, Canoas, Dois Irmãos, Estância
Velha, Esteio, Ivoti, Nova Hartz, Nova Santa Rita, Novo
Hamburgo, Portão, São Leopoldo, Sapiranga e Sapucaia
do Sul
Corede Vale do Rio Pardo (23 municípios):

Arroio do Tigre, Boqueirão do Leão, Candelária,
Encruzilhada do Sul, Estrela Velha, General Câmara,
Herveiras, Ibarama, Lagoa Bonita do Sul, Mato Leitão,
Pantano Grande, Passa Sete, Passo do Sobrado, Rio
Sinimbu,

R$ 2.057.142,86
(dois milhões, cinquenta e sete
mil, cento e quarenta e dois reais
e oitenta e seis centavos)
R$ 2.400.000,00

(dois milhões e quatrocentos mil
reais)

R$ 2.228.571,43 (dois milhões,

duzentos e vinte e
oito mil, quinhentos e setenta e
um reais e quarenta e três
centavos)

Pardo, Santa Cruz do Sul, Segredo, 
Sobradinho, Tunas, Vale do Sol, Vale Verde, Venâncio
Aires e Vera Cruz
Corede Vale do Taquari (36 municípios):

Anta Gorda, Arroio do Meio, Arvorezinha, Bom Retiro do
Sul, Canudos do Vale, Capitão, Colinas, Coqueiro Baixo,
Cruzeiro do Sul, Dois Lajeados, Doutor Ricardo,
Encantado, Estrela, Fazenda Vilanova, Forquetinha,
Ilópolis, Imigrante, Lajeado, Marques de Souza, Muçum,
Nova Bréscia, Paverama, Poço das Antas, Pouso Novo,
Progresso, Putinga, Relvado, Roca Sales, Santa Clara
do Sul, Sério, Tabaí, Taquari, Teutônia, Travesseiro,
Vespasiano Correa e Westfália

R$ 2.057.142,86

(dois milhões, cinquenta e sete
mil, cento e quarenta e dois reais
e oitenta e seis centavos)

RESOLUÇÃO Nº 01, de 11 de julho de 2025.

CONSULTA POPULAR - 2025/2026 - RECONSTRUÇÃO RS

ANEXO II

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DA CONSULTA POPULAR 2025/2026



PROCEDIMENTO
 

DATAS
 Período para apresentaçãode proposta populares,

através do Portal da Consulta popular
(www.consultapopular.rs.gov.br)

(Art. 7º - Regimento Interno).
Período para realização da Assembleias Iniciais
(Art. 18 - Regimento Interno).
Data limite para análise técnica pela SPGG das
propostas populares

(Art. 8º - Regimento Interno).
Data limite para envio dos Cadernos de Demandas
Elegíveis aos COREDES

(Art. 14 - Regimento Interno).
Período para realização da Assembleias Públicas
Municipais, Microrregionais e/ou Regionais

(Art. 25 - Regimento Interno)
Período para realização da Assembleias Públicas
Ampliadas

(Art. 29 - Regimento Interno)
Data limite para apresentação de procedimentos
referentes à votação

(Art. 35,§2º - Regimento Interno).
Período para votação das demandas, através do Portal
da Consulta popular (www.consultapopular.rs.gov.br)

(Art. 35 - Regimento Interno).
Data limite para divulgação dos resultados da votação no
Portal da Consulta Popular
(www.consultapopular.rs.gov.br)
(Art. 38 - Regimento Interno).
Data limite para apresentação de recursos pelos
COREDES e/ou cidadãos, através do e-mail consulta-
popular@spgg.rs.gov.br
(Art. 39 - Regimento Interno).
Data limite para apreciação de recursos apresentados
pelos COREDES e/ou cidadãos

(Art. 40 - Regimento Interno).

15/08/2025

30/09/2025

14/10/2025

16/10/2025

17/10/2025

15/07 a 10/08/2025

14/07 a 01/08/2025

12/08/2025

16/08 a 06/09/2025

08/09 a 26/09/2025

06/10 a 10/10/2025

http://www.consultapopular.rs.gov.br/
http://www.consultapopular.rs.gov.br/
http://www.consultapopular.rs.gov.br/
http://www.consultapopular.rs.gov.br/
http://www.consultapopular.rs.gov.br/
http://www.consultapopular.rs.gov.br/
http://www.consultapopular.rs.gov.br/
http://www.consultapopular.rs.gov.br/
http://www.consultapopular.rs.gov.br/


Data limite para a homologação dos resultados da
votação da Consulta Popular

(Art. 42 - Regimento Interno).

17/10/2025
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